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TERMO CIRCUNSTANCIADO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente 
cadastrada no CREA, incluindo Profissional Habilitado, para Execução de 
Ampliação de Salas de Prédio Escolar para EMEI Dulcinéa de Rosis Busse, sito à 
Avenida Prefeito Joaquim Alves Guimarães nº 801, Jardim Menino Deus I, neste 
Município de Bebedouro/SP., com recursos oriundos de transferências de Convênio 
Estadual - Educação - FUNDEB, incluindo: materiais, mão de obra, equipamentos, 
ferramentas, transportes, EPIs, EPCs, alimentação, encargos e leis sociais, etc., 
enfim tudo às expensas da contratada, sob o Regime de Execução Indireta de 
Empreitada por Preço Unitário. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, examinando todas as fases do presente certame licitatório e com a presunção de 
legalidade que a Lei confere aos membros da Comissão Municipal de Licitação, resolve: 
HOMOLOGAR a adjudicação da obra objeto da Licitação em epígrafe à empresa licitante 
vencedora: MECSOL ENGENHARIA LTDA - ME, com sede na cidade de Colina, Estado 
de São Paulo, à Avenida Engenheiro Luiz Sebastião Piai nº 1080, Sala 01, Distrito 
Industrial I, CEP. 14770-000, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 29.055.024/0001-20 e 
Inscrição Estadual nº 268.029.920.114, definindo a mesma como a futura contratante e 
convocando-a a travar vínculo com a Prefeitura, mediante a assinatura do competente 
instrumento de contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra. 
 
 
     Bebedouro/SP., 01 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      LUCAS GIBIN SEREN 
      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


